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PORTARIA DP/Nº 8012/2023 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº 23, de
24  de  maio  de  1969  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº
38.447, de 23.07.2012.  

CONSIDERANDO solicitação  da  Gerência  de
Ciretrans  para  substituição  de  Agente  Supridor
deste DETRAN/PE. 

RESOLVE: 

Art.1º - Substituir os servidores abaixo na relação
de Agente Supridor do DETRAN/PE: 

CIRETRAN DE SALGUEIRO – ANTÔNIO PIRES DE
SÁ,  mat.  900.560-9,em  substituição  BENÍCIO
MONTEIRO MARQUES, mat 3236-0. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. 

Recife,   18  de dezembro  de 2023 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

PORTARIA  DO  DIRETOR  PRESIDENTE  Nº.
7524/2023, DE 05/DEZEMBRO/23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: 

Art.1º - Remover a servidora abaixo relacionada,
informando  sua nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 

Mat. Nome Lotação
Anterior

Nova
Lotação

Retro
ativo

a 

3029-5 

Cecília
Imbuzeiro
Cavalcanti

Sobral 

Unidade
de

Veículos,
CNH

recolhidas
e

Pontuação 

Gerência
De

Recursos
Humanos 

01/12/
2023 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 

PORTARIA  DO DIRETOR PRESIDENTE  Nº.
7862/2023, DE 13/DEZEMBRO/ 23 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de
Trânsito  de  Pernambuco,  no  uso  das  atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de
24  de  maio  de  1969,  e  pelo  Regulamento  do
DETRAN/PE,  aprovado  pelo  Decreto  Estadual  nº.
38.447, de 23 de julho de 2012, 

Resolve Assinar a Portaria DP: 

Art.1º - Remover  o  servidor  abaixo  relacionado,
informando  sua  nova  lotação  neste  órgão
DETRAN/PE: 
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Mat. Nome Lotação
anterior

Nova
lotação

A partir
de:

4060-
6 

Luciano
José

Pereira
Pessoa 

Unidade de
Fiscalização 

Unidade
de

Operações
de

Trânsito 

data de
sua

publicaç
ão 

Carlos Fernando Ferreira da Silva Filho
Diretor Presidente 
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